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DECRETO Nº 36.720, DE 13 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre exclusão do Anexo do 
Decreto nº 30.627, de 22 de janeiro 
de 2015, de concessão de progressão 
a servidores do Subgrupo Magistério 
da Educação Básica e dá outras pro-
vidências.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do 
art. 64 da Constituição Estadual, e tendo em vista o Processo nº 
24065/2015-SEDUC,

DECRETA

Art. 1º  Fica excluído do Anexo do Decreto nº 30.627, de 
22 de janeiro de 2015, publicado na Edição nº 016 do Diário Oficial 
do Estado, de 23 de janeiro de 2015, que concedeu Progressão Fun-
cional aos integrantes do Subgrupo Magistério da Educação Básica, o 
nome da servidora DORALICE MENDES DE AZEVEDO, matrícula 
nº 1074228, ID nº 291538-01.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 13 DE MAIO DE 2021, 200º DA INDEPENDÊN-
CIA E 133º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 36.721, DE 14 DE MAIO DE 2021.
                     

Altera o Decreto nº 36.531, de 03 de 
março de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e V do art. 64 da 
Constituição Estadual e, 

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 196 e 197 da 
Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, ga-
rantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos; 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, de 03 
de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de março de 2020, a 
Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou o estado de pande-
mia de COVID-19, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema 
Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências, 
bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO que por meio do Decreto nº 35.672, de 
19 de março de 2020, foi declarado estado de calamidade pública no 
Estado do Maranhão, em especial, em razão dos casos de contamina-
ção pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Vi-
ral), o qual foi reconhecido pela Assembleia Legislativa por meio do 
Decreto Legislativo nº 498, de 24 de março de 2020, e reiterado pelo 
Decreto nº 35.742, de 17 de abril de 2020, pelo Decreto nº 35.831, 
de 20 de maio de 2020, pelo Decreto nº 36.203, de 30 de setembro de 
2020, e pelo Decreto nº 36.264, de 14 de outubro de 2020;

CONSIDERANDO que a última declaração de estado de 
calamidade pública no Estado do Maranhão se deu por meio do De-
creto nº 35.597, de 17 de março de 2021, o qual foi devidamente 
reconhecido pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, por 
meio da Portaria nº 546, de 26 de março de 2021, publicada na Edição 
nº 59 do Diário Oficial da União, de 29 de março de 2021 (Seção 1);

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, inclusi-
ve com casos comprovados de nova variante, com potencial possivel-
mente mais elevado de transmissibilidade;

CONSIDERANDO o avanço da vacinação para grupos 
prioritários previstos no Plano Nacional de Operacionalização da Va-
cina contra a COVID-19 e no Plano Estadual de Vacinação contra a 
COVID-19;

CONSIDERANDO a importância da adoção de medidas 
destinadas a aferir o nível de proteção das vacinas aplicadas no Esta-
do, bem como o nível de transmissão do Coronavírus (SARS-CoV-2) 
em eventos que seguem protocolos de segurança sanitária, visando à 
definição de medidas proporcionais ao objetivo de prevenção;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação diária dos 
casos de infecção por COVID-19, dos indicadores epidemiológicos 
e do perfil da população atingida para o estabelecimento de medidas 
sanitárias destinadas à contenção da COVID-19.

CONSIDERANDO ser o objetivo do Governo do Estado 
que a crise sanitária seja superada o mais rapidamente possível. 

DECRETA

 Art. 1º O § 2º do art. 6º do Decreto nº 36.531, de 03 de mar-
ço de 2021, passa a vigorar acrescido do inciso IV, que terá a seguinte 
redação:

“Art. 6º (...)

(...)

§ 2º (...)

(...)

IV - não se aplica aos demais servidores públicos que já 
estejam vacinados contra a COVID-19, há mais de trinta 
dias.”

 Art. 2º O art. 6º do Decreto nº 36.531, de 03 de março de 
2021, passa a vigorar acrescido § 3º, que terá a seguinte redação:

“Art. 6º (...)

(...)

§ 3º O retorno às atividades laborais disciplinado no inciso 
IV do § 2º deste artigo não se aplica às servidoras públicas 
gestantes, que permanecem dispensadas de suas atividades 
presenciais, enquanto vigente a emergência de saúde pú-
blica de importância nacional, em atenção ao princípio da 
isonomia e em analogia à Lei Federal nº 14.151, de 12 de 
maio de 2021.”

 Art. 3º O § 2º do art. 9º do Decreto nº 36.531, de 03 de mar-
ço de 2021, passa a vigorar acrescido do inciso IV, que terá a seguinte 
redação:
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“Art. 9º (...)

(...)

§ 2º (...)

(...)

IV - não se aplica aos demais trabalhadores que já estejam 
vacinados contra a COVID-19, há mais de trinta dias.”

 Art. 4º O art. 9º do Decreto nº 36.531, de 03 de março de 
2021, passa a vigorar acrescido § 3º, que terá a seguinte redação:

“Art. 9º (...)

(...)

§ 3º O retorno às atividades laborais disciplinado no in-
ciso IV do § 2º deste artigo não se aplica às empregadas 
gestantes, que permanecem dispensadas de suas atividades 
presenciais, enquanto vigente a emergência de saúde pú-
blica de importância nacional, por força da Lei Federal nº 
14.151, de 12 de maio de 2021.”

 Art. 5º O art. 2º-A do Decreto nº 36.531, de 03 de março de 
2021, passa a vigorar acrescido do § 3º, que terá a seguinte redação:

“Art. 2º-A (...)

(...)

§ 3º As restrições constantes deste artigo não se aplicam 
aos eventos-teste, destinados a verificar o nível de proteção 
das vacinas aplicadas no Estado, bem como a transmissão 
do Coronavírus (SARS-CoV-2) em eventos que seguem pro-
tocolos de segurança sanitária, desde que autorizados pela 
Secretaria de Estado da Saúde - SES.”

Art. 6º O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial 
do Estado, no prazo de até dois dias úteis, após a publicação deste 
Decreto, o texto consolidado do Decreto nº 36.531, de 03 de março 
de 2021.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 14 DE MAIO DE 2021, 200º DA INDE-
PENDÊNCIA E 133º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA 
Secretário de Estado da Saúde

DECRETO Nº 36.722 DE14 DE MAIO DE 2021.

Abre ao Orçamento do Estado, em favor do FES/
Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$ 
38.074.448,00 (trinta e oito milhões, setenta e quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964; e, incisos: II do art. 5º e III do art. 9º da Lei Estadual nº 11.405 de 30.12.2020, 

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento do Estado, em favor do FES/Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$ 38.074.448,00 
(trinta e oito milhões, setenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), para atender a programação constante do quadro Anexo. 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de Excesso de Arrecadação referente às Portarias 
Federais nº 3.896 de 30.12.2020 e nº 680 de 13.04.2021 do Ministério da Saúde no valor de R$ 38.074.448,00 (trinta e oito milhões, setenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 14 DE MAIO DE 2021, 200º DA INDEPENDÊNCIA 
E 133º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CYNTHIA CELINA DE CARVALHO MOTA LIMA
Secretária de Estado do Planejamento e Orçamento

MARCELLUS RIBEIRO ALVES
Secretário de Estado da Fazenda


